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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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LICITAÇÕES - RETIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 
Onde se lê:  

DECISÃO 

 

Após análise do processo licitatório Pregão Eletrônico nº 034-22PE-PMG, do Recurso Administrativo 

interposto pela licitante: BIS COMUNICAÇÃO E ASSESSORIA LTDA - ME – CNPJ Nº 14.030.361/0001-95, das 

contrarrazões apresentada pela licitante LP DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 11.468.157/0002-43, da decisão administrativa da Pregoeira Municipal, do Parecer Jurídico da Procuradoria 

Municipal, decido JULGAR NÃO PROVIDO o recurso interposto, mantendo a decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio. 

Em observância ao princípio da legalidade, da moralidade, da supremacia do interesse público, da economicidade, da 

competitividade e da razoabilidade, devendo o processo licitatório transcorrer com todos os procedimentos legais em 

sequência. Conforme fundamentação contida na resposta ao Recurso Administrativo elaborado pela Pregoeira e ratificado 

pela Assessoria Jurídica Municipal, que passa a integrar a presente decisão, como se aqui integralmente transcrita. 

 

Publique-se. 

 

                   Guanambi - Bahia, em 25 de agosto de 2022. 

 

  

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 
 

Leia-se: 
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
         PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

                          CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

                      CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 
 

                                                                                                    

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO  

 

 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 040/2022 Processo Administrativo nº 177/2022 - 

Data da disputa: 31/08/2022. 

OBJETO: “Concessão onerosa a pessoa física ou jurídica de direito público ou privada a 

exploração de serviços comerciais de posto de abastecimento de combustíveis e 

lubrificantes para aeronaves no aeroporto do Município de Guanambi- Bahia”. 

EMENTA: Pedido de Impugnação interposto pela empresa OESTE COMERCIAL DE 

COMBUSTIVÉIS PARA AVIAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ: 20.139.257/0001-36. 

 

 I – DOS FATOS  

 

Trata-se da análise ao Pedido de Impugnação interposto tempestivamente pela empresa 

OESTE COMERCIAL DE COMBUSTIVÉIS PARA AVIAÇÃO LTDA, inscrita no 

CNPJ: 20.139.257/0001-36, a impugnação trata-se de inconformidades no Termo de 

Referência, itens 2.0 “DO OBJETO”, e item 4.6 do Termo de Referência Anexo I do 

Edital, que trata “DO PRAZO E INÍCIO DOS SERVIÇOS”, bem como seu subitem 4.6.5, 

pelos fatos e fundamentos que expôs no Pedido de Impugnação. 

 

II – DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA - OESTE COMERCIAL DE 

COMBUSTIVÉIS PARA AVIAÇÃO LTDA 

 

A Empresa alega, que o referido subitem é confuso, uma vez que leva ao 

entendimento de que será realizada a concessão da área de terra já com estrutura e as 

instalações. Questiona que a estrutura e instalações existente no PAA é de propriedade da 

empresa que já presta serviços, e que “diversas” empresas tem comparecido na sede da 

mesma para conhecer estrutura do PAA.  

Questiona ainda o prazo de funcionamento é incompatível para instalações e obras 

necessárias. Por fim requer a revisão, afim de corrigir vícios que possam comprometer a 

elaboração da proposta financeira. 

 

III – DA ANÁLISE  

 

De início, cumpre-nos salientar que todo o procedimento licitatório em questão, se 

rege pelo Edital do Pregão Eletrônico nº 040/2022 PE-PMG, pela Lei Federal nº 

10.520/2002, e, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/1993. Assim, em obediência à 

legislação e às normas regulamentares do referido certame, reconheço o pedido de 

Impugnação e passo a esclarecer.  
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Tomando por base o princípio da legalidade, que reza que todos os atos 

administrativos devem ser regidos pela lei, os atos praticados na elaboração dos 

documentos que compõem o Pregão Eletrônico nº 040-22, tiveram embasamento em 

legislações e normativos vigentes. 

 Esta Administração, primando pela eficiência bem como pela vantajosidade da 

referida concessão, ponderou diversos quesitos para a elaboração do edital cujo objeto, 

trata-se da: “Concessão onerosa a pessoa física ou jurídica de direito público ou privada a 

exploração de serviços comerciais de posto de abastecimento de combustíveis e 

lubrificantes para aeronaves no aeroporto do Município de Guanambi- Bahia”, com a 

finalidade única e exclusiva de exploração de serviços comerciais de posto de 

abastecimento de combustíveis e lubrificantes para aeronaves, uma área de terra medindo 

20 m de frente, 20 m de fundo e 20 m laterais, num total de 400m², localizado na área 

restrita de segurança no Aeroporto Municipal Isaac Moura, localizado na Avenida 01, s/n – 

Bairro Belo Horizonte, neste Município, atendendo as necessidades da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura. (grifo nosso) 

Dentre os aspectos analisados, o mais relevante no tocante ao pedido de revisão do 

edital, trata-se da interpretação quanto aos subitens 4.6.1 e 4.6.5 do Termo de Referência, 

senão vejamos: 

4.6.DO PRAZO E ÍNICIO DOS SERVIÇOS  

4.6.1. A empresa terá um prazo para iniciar seu funcionamento de no 

mínimo 10 (dez) dias e, no máximo 90 (noventa) dias da assinatura do 

contrato.  

4.6.2. O prazo mínimo estabelecido no item anterior poderá ser 

prorrogado unilateralmente pela Administração Pública, que não 

poderá, nesta hipótese, cobrar o valor mensal da concessão, enquanto o 

imóvel não estiver livre e disponível para as instalações necessárias.  

4.6.3. O prazo mínimo poderá, ainda, ser prorrogado ou reduzido, a 

pedido da concessionária e a critério da Administração Pública, caso o 

imóvel esteja em condições de imediata ocupação ou impossibilidade 

fática de dar início às atividades em data anterior ao vencimento deste 

prazo.  

4.6.4. Todos os custos de implantação da unidade de Abastecimento e 

das construções correrão por conta da concessionária, não cabendo 

nenhum ônus ao Município de Guanambi-Bahia.  

4.6.5. A empresa poderá reformar as instalações existentes ou fazer 

novas instalações no PAA – (Parque de Abastecimento de Aeronaves) se 

necessário para que haja adequação às normas atuais de segurança e 

ambientais, e que atende as exigências deste termo de referência.  

4.6.6. As possíveis reformas ou modificações, devem ser encaminhadas 

por meio de projetos para o Gestor do Contrato para análise e 

aprovação juntamente com a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

para posterior execução.  

4.6.7. O prazo para as adequações do PAA– (Parque de Abastecimento 

de Aeronaves) será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 

assinatura do contrato. 
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As interpretações dos referidos subitens são perfeitamente sanáveis, e esclarecidos 

quando verificado os demais subitens que o complementam. Não há de se questionar sobre 

propriedade de PAA; ora se no próprio item 4.64 diz sobre os custos de implantação 

ocorrerão por conta da concessionária vencedora, logo este não pertence o erário público. 

 

Importante ressaltar que a descrição do objeto é clara, quanto a área a ser utilizada, 

bem como o valor referencial para oferta; que é muito aquém se fossemos tratar da 

concessão de um PAA - (Parque de Abastecimento). Assim, quanto disponibilizamos o 

valor estimado da licitação, não encontra guarida o argumento da impugnante, visto que os 

índices utilizados e apresentados foram embasados no Laudo de vistoria e Avaliação, 

imobiliária.  

Quanto as visitas técnicas apontadas, não é de conhecimento deste Município, uma 

vez que; para realização da mesma estas devem se agendas como especifica o item 5.2 do 

edital, e até a presente data não há registros de solicitações. 

Por fim, a licitação pública visa garantir uma futura contratação que atenda da 

melhor forma as necessidades da Administração Pública, que tem a finalidade de 

resguardar os interesses da coletividade a garantir a eficiência na gestão contratual. 

Vejamos o que diz Joel de Menezes Niebuhr, advogado e parecerista especializado em 

licitação pública e contrato administrativo, com atuação em todo o país, doutor em Direito 

Administrativo e Mestre em Direito, autor de diversos títulos relacionados à licitações: 

 

 É que a licitação pública deve ser, além de garantidora da isonomia, 

instrumento    para    que    a    Administração    selecione    o    melhor 

contratante, que lhe apresente proposta realmente vantajosa, quer 

quanto ao preço (economicidade), quer quanto a agilidade. Ademais, o 

processo de licitação pública deve ser concluído com agilidade, porque 

a demora também prejudica o interesse público, uma vez que as 

demandas dele são postergadas. Nessa linha, passa-se a tratar já de 

outro princípio, o da eficiência, que também tem sede constitucional no 

caput do artigo 37, de acordo com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19/98. A eficiência em licitação pública gira em torno 

de três aspectos fundamentais: preço, qualidade e celeridade. 

 

Assim sendo, analisando-se o princípio da eficiência e considerando os aspectos 

fundamentais, é importante deixar claro que a administração deve buscar meios de adquirir 

a maior oferta, tendo como um dos critérios fundamentais é o cumprimento das exigências 

editalícias e contratuais.  

 

IV- DA CONCLUSÃO  

 

Ante o exposto, decido por CONHECER o pedido, julgando-o improcedente, 

NEGANDO PROVIMENTO à impugnação interposta pela empresa OESTE 
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COMERCIAL DE COMBUSTIVÉIS PARA AVIAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ: 

20.139.257/0001-36 ao Edital do Pregão Eletrônico nº 040-22 PE- PMG. 

Publique-se esta decisão, restando claro, portanto, que o edital permanece 

inalterado e o certame ocorrerá na mesma data e horário, inicialmente divulgados.  

 A DECISÃO. 

 

Guanambi, 29 de agosto de 2022. 

 

 

JARYNE SOARES COSTA ARAÚJO 

Pregoeira Oficial 

DECRETO Nº 840 DE 12 DE ABRIL DE 2022 

 

Visto. De acordo. 

 

 

ADRIANA PRADO MARQUES  

OAB/BA 16.243 

Assessora Jurídica 

 

 


